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DIÁRIO OFICIAL DE CARUARU

Inscrições tem início nesta 
terça-feira e seguem até 

15 de março 

 Prefeitura de Caruaru, por meio 

Ada Fundação de Cultura lança, 
nesta terça-feira, 28, o edital de 

chamamento público para seleção de 
artistas a se apresentarem no São João 
2023. 

Este ano, as inscrições serão feitas, 
exclusivamente, pelo Mapa Cultural de 
Pernambuco, através do link: https: 
(https://www.mapacultural.pe.gov.br/opo
rtunidade/976/) a partir desta terça até às 
18h do dia 15 de março. 

O edital tem como finalidade a 
habilitação e seleção de propostas de 
atividades artísticas e culturais para 
compor a grade de programação do São 
João 2023, nos seguintes polos: Luiz 
Gonzaga; Alto do Moura; Camarão; 
Instrumental Rildo Hora; Repente; 
Quadrilhas; Azulão; Juarez Santiago; 
Casa Rosa; Infantil; Brincantes; Coreto 
do Alto do Moura e o São João da Roça, 
que acontecerá em 13 localidades 
diversas. 

Podem participar do processo, 
pessoas jurídicas de direito privado, de 
natureza cultural, com ou sem fins 
lucrativos, que deverá estar em pleno 
funcionamento, por, no mínimo, seis 
meses e/ou comprovar exclusividade do 
artista ou grupo, por um prazo mínimo de 
seis meses, exceto para integrantes do 
próprio grupo ou banda. Pessoa Física 
maior de 18 anos, que deverá comprovar 
atuação na atividade de sua inscrição, há 
pelo menos seis meses, além do MEI, 
sendo que este, não pode representar 
terceiros ou grupos.  

A habilitação das propostas será por 
meio da análise documental, realizada 
por equipes técnicas da Fundação de 
Cultura, que assim, passarão para 
segunda fase, a de análise artística. 
Serão consideradas inabilitadas as 
propostas que não apresentarem os 
d o c u m e n t o s  e x i g i d o s  e / o u  q u e 
desobedecer quaisquer regras do edital 
ou enviar o formulário online incompleto 
ou inadequado.  

Prefeitura de Caruaru lança edital de chamamento 
para apresentações artísticas no São João 2023 

Após a divulgação do resultado da 
análise da inscrição, as propostas 
inabilitadas poderão recorrer, através do 
Formulário de Recurso, nos dias 22 e 23 
de março de 2023, através do link do 
M a p a  C u l t u r a l 
(https://www.mapacultural.pe.gov.br/opo
rtunidade/976/), ficando vedado o envio 
de novos documentos. A listagem com as 
propostas habilitadas que passarão para 
a  segunda fase será d ivu lgada, 
v i r t u a l m e n t e ,  n o  p o r t a l 
www.caruaru.pe.gov.br.   

A s  p r o p o s t a s  h a b i l i t a d a s  e 
selecionadas não terão necessariamente 
sua par t ic ipação assegurada na 
programação do São João de Caruaru 
2023.  

Confira o calendário 
completo do edital: 

• Publicação do Edital - 28 de 
fevereiro de 2023 

• Inscrições/Propostas - De 28 de 
fevereiro a 15 de março 2023        
até as 18h  

• Análise documental - De 16 a 20 de 
março de 2023  

• Divulgação/resultado da análise 
documental (habilitados) - 21 de 
março de 2023  

• Período de recursos ao resultado da 
análise documental - 22 e 23 de 
março de 2023 até as 18h 

• Divulgação do resultado dos 
recursos - 24 de março de 2023  

• Análise da comissão de seleção de 
propostas - 27 a 29 de março de 
2023  

• Divulgação das notas das propostas 
- 30 de março de 2023 

 
CAPACITAÇÃO  

Os artistas que obtiverem alguma 
dúvida sobre as inscrições para edital 
2023, poderão participar de uma 
capacitação gratuita, que acontecerá na 
próxima quinta-feira (2), na Secretaria da 
Mu lhe r,  l oca l i zada  na  Rua  dos 
Expedicionários, 30, Centro, às 14h.  

No local, equipes técnicas irão 
apresentar o passo a passo de como 
cada artistas deve fazer para realizar sua 
inscrição de forma correta.
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PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Rodrigo Pinheiro 
 

PORTARIA GP Nº 0464 
 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 

 
Exonerar a pedido, CARLOS CASSIO CARMELO MERGULHÃO, CPF nº 

767.956.594-53, do cargo em comissão de Coordenador 1 - CCCA-14, da 
Autarquia de Urbanização e Meio ambiente de Caruaru, com efeitos a partir de 28 
de fevereiro de 2023. 
Caruaru, 28 de fevereiro de 2023. 
 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

 
PORTARIA GP Nº 0465 
 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Dispensar EGIRLENE AZEVEDO SILVA, CPF nº 681.014.574-53, do Cargo em 

comissão de Gestor Escolar, da Secretaria de Educação e Esportes, com efeitos 
a partir de 28 de fevereiro de 2023. 
Caruaru, 28 de fevereiro de 2023. 
 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
PORTARIA CGM Nº 001/2023 
 

Ementa: Instaura procedimento de Auditoria Interna nº 
001/2023 e dá outras providências. 

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições definidas na legislação, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de verificar a eficácia e efetividade da gestão 
da Merenda Escolar do Município de Caruaru; 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica instaurado o Processo de Auditoria Interna de Acompanhamento nº 
001/2023, com a finalidade de analisar o desempenho do controle das atividades 
do setor de merenda escolar, bem como a estrutura física de armazenagem. 
 
Art. 2º Ficam nomeados os servidores abaixo identificados, para integrar a 
comissão de auditoria, composta da seguinte forma: 

 
I - Juliane Patrícia Lins da Silva, Gerente, Mat. 52.148-6. (Presidente); 
 
II - Moaed Cavalcante Feitosa Souza, Analista de Controle Interno, Mat. 52.249-
1. (Secretário e Membro); 

 
III - Iasmmin Rayanne Cardozo de Lima, Analista de Controle Interno, Mat. 
52.670-6. (Membro). 

 
Art. 3º Para conclusão dos trabalhos de auditoria, com a elaboração de um 
relatório final, é estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias. 
 
§ 1º O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, por meio de despacho 

fundamentado da Presidente da Comissão ao Controlador-Geral do Município. 
 
§ 2º Caberá ao Controlador-Geral, de acordo com as razões apresentadas pela 
Presidente da Comissão, conceder ou não o pedido de prorrogação. 
 
Art. 4º O Relatório Final deverá evidenciar as constatações da equipe de 
auditoria, bem como as recomendações emitidas no tocante as falhas e vícios 
possivelmente encontrados. 
 
Art. 5º Do Relatório final se fará ciência ao Gabinete do Prefeito, a Secretaria de 
Educação e Esportes e a Procuradoria-Geral do Município. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Controlador-Geral do Município, Centro Administrativo I, em 28 de 
fevereiro de 2023. 
 

Severino Antônio dos Santos 
Controlador-Geral do Município 

 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ARTISTAS 

 
1. DA FINALIDADE 
1.1. Constitui objeto deste edital a habilitação e a seleção de propostas de 

atividades artísticas e culturais para compor a programação do São João 2023, 
do município de Caruaru, no Estado de Pernambuco, a ser executada pela 
Fundação de Cultura de Caruaru, com a finalidade prioritária de promover 
apresentações de artistas nos festejos juninos nos seguintes polos: 
1. São João na Roça em 13 (treze) localidades diferentes, a seguir relacionadas: 
Gonçalves Ferreira; Cachoeira Seca; Itaúna; Rafael; Lajes; Malhada de Barreira 
Queimada; Sítio Juá; Muricí; Terra Vermelha; Peladas; Malhada de Pedra; Pau 
Santo; Xicurú. 
2. Luiz Gonzaga; 
3. Alto do Moura; 
4. Camarão; 
5. Instrumental Rildo Hora; 

6. Repente; 
7. Quadrilhas; 
8. Azulão; 
9. Juarez Santiago; 
10. Casa Rosa; 
11. Infantil; 
12. Brincantes; 
13. Coreto do Alto do Moura; 
 
2. DO PROPONENTE 
2.1. Poderão participar deste Edital: 
2.1.1. Pessoa Jurídica de direito privado, de natureza cultural, com ou sem fins 

lucrativos, que deverá estar em pleno funcionamento, por, no mínimo, 06 (seis) 
meses e/ou comprovar exclusividade do artista ou grupo, por um prazo mínimo 
de 06 (seis) meses, exceto para integrantes do próprio grupo ou banda. 
2.1.1.1. O MEI não pode representar terceiros ou grupos 

2.1.2. Pessoa Física maior de 18 (dezoito) anos, que deverá comprovar 

atuação na atividade de sua inscrição, há pelo menos 06 (seis) meses. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Serão aceitas propostas de todas as linguagens artísticas e culturais.  
3.2. Constituem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Compromisso (em caso de contratação); 
b) ANEXO II – Documentação Pessoa Jurídica (em caso de contratação); 
c) ANEXO III – Documentação Pessoa Física (em caso de contratação); 
d) ANEXO IV – Autorização para participação de menor (em caso de 

contratação); 
e) ANEXO V - Formulário de recurso. 

3.3. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente pelo Mapa Cultural de 

Pernambuco através do 
link:https://www.mapacultural.pe.gov.br/oportunidade/976/  até às 18h do dia 15 
de março de 2023, conforme o item 5 - Do Calendário. 

3.4. Os arquivos de texto/documentos pessoais a serem anexados ao formulário 
de inscrição on-line deverão estar em formato PDF. (necessário estar em arquivo 
único de até 8MB por arquivo) sendo vedada qualquer outra forma de envio. 
 
4. DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO  
4.1. A HABILITAÇÃO das propostas inscritas dar-se-á por meio da análise da 
documentação citada no item 4.1.2 e será realizada por equipes técnicas da 
FUNDAÇÃO DE CULTURA CARUARU, e passarão para a segunda fase, a de 
análise artística. 
4.2 Serão consideradas inabilitadas as propostas que não apresentarem os 

documentos exigidos e/ou que desobedecer quaisquer regras deste edital ou 
enviar o formulário online incompleto ou inadequado. 
4.3. Após a divulgação do resultado da análise da inscrição, as propostas 
inabilitadas poderão recorrer, através do Formulário de Recurso (Anexo V), nos 
dias 22 e 23 de março de 2023, através do link do Mapa Cultural 
(https://www.mapacultural.pe.gov.br/oportunidade/976/), ficando vedado o envio 

de novos documentos. 
4.4. A listagem com as propostas habilitadas que passarão para a segunda 
fase será divulgada, virtualmente, no portal www.caruaru.pe.gov.br e 

i m p r e s s a s ,  na sede da FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU. 
4.5. As propostas habilitadas e selecionadas não terão necessariamente sua 
participação assegurada na programação do São João de Caruaru 2023. 
4.6. Após a fase de habilitação e julgamento dos recursos, se inicia a fase de 

análise artística. 
4.7. As propostas serão selecionadas, respeitando o critério do Mérito Artístico 
e Cultural para o São João de Caruaru 2023: 
Mérito Artístico e Cultural para o evento  

a) Currículo do artista, dupla ou grupo (nota de 0 a 10); 
b) Relevância artística em relação ao evento (nota de 0 a 10); 
c)     Valor cultural da proposta (nota de 0 a 10). 

 Nota máxima = 30 pontos. 
 Ponto de corte <10 pontos. 
 
4.8. A Comissão de Seleção de Propostas do São João de Caruaru 2023 ficará 
responsável por pontuar e selecionar as propostas respeitando a nota de corte 
e o critério da maior para a menor nota, ficando a cargo da Fundação de Cultura 
de Caruaru, designar os polos em que os artistas irão se apresentar. Esta 
comissão será composta por:  

I. 02 (dois) representantes indicados pelo poder público municipal; 
II. 02 (dois) representantes indicados pelo Conselho Municipal de 
Política Cultural de Caruaru. 

4.9. No caso da impossibilidade de o Conselho Municipal de Política Cultural 
indicar seus representantes, caberá a Fundação de Cultura de Caruaru  preencher 
as vagas. 
4.10. Fica a cargo da Fundação de Cultura de Caruaru, observar a viabilidade 
da execução dos serviços artísticos e a adequação orçamentária das propostas 
que atendam as exigências deste edital. 
4.11. Serão considerados desistentes os proponentes que não aceitarem o valor 

do cachê proposto. 

http://www.caruaru.pe.gov.br/
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4.12. Será levada em consideração, para fins de contratação, a preferência pelos 
artistas caruaruenses, assim como, a economicidade para o município. Serão 
considerados ainda, o perfil da atração de acordo com o conceito de cada polo.  
5. DO CALENDÁRIO 

DESCRIÇÃO DATA 

Publicação do Edital 28 de fevereiro de 2023 

Inscrições/Propostas 
De 28 de fevereiro a 15 de março 2023 até às 
18h 

Análise documental De 16 a 20 de março de 2023 

Divulgação/resultado da análise documental 
(habilitados) 

21 de março de 2023 

Período de recursos ao resultado da análise 
documental 

22 e 23 de março de 2023 até às 18h 

Divulgação do resultado dos recursos 24 de março de 2023 

Análise da comissão de seleção de propostas 27 a 29 de março de 2023 

Divulgação das notas das propostas  30 de março de 2023 

 
6. DA PROGRAMAÇÃO 
6.1. A programação do São João de Caruaru 2023 será definida conforme item 
4.8., considerando o item 4.7, além da cota destinada a convidados conforme 
disposto no item 6.3. 
6.2. Serão considerados desistentes os proponentes que não se manifestarem a 
respeito da adequação financeira ou não chegarem a um consenso quanto a data 
de apresentação e o valor negociado. 
6.3. A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU reservará uma cota de até 40% 
(quarenta por cento) do total da programação do São João de Caruaru 2023, 
para convidar artistas e grupos que porventura não estiverem inscritos neste 
edital. 
 
7. DOS VALORES DOS CACHÊS ARTÍSTICOS 
7.1. Para fins deste edital, fica estipulado o valor máximo de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), não sendo possível, sob nenhuma hipótese, a contratação 
artística que ultrapasse esse valor. 
7.2. Os proponentes, sejam pessoas físicas ou jurídicas, terão de comprovar, 

em caso de contratação, através de Contratos, Notas Fiscais ou Empenhos 
compatíveis com o valor solicitado ou justificado, quando não houver 
compatibilidade. 
7.3. Serão dispensados de comprovação de cachê, os artistas com valor do cachê 
até R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
7.4. No caso da apresentação de comprovantes em valores diferentes, o cachê 

será negociado a partir da média simples das comprovações.  
7.5. Os artistas caruaruenses, terão um aumento de 10% sob o cachê pago no 
São João de Cararu de 2022. 
7.6. No caso de proposta de preço em valor superior às comprovações de cachê, 

ou no caso de proposta inédita sem históricos anteriores, o proponente deverá 
apresentar uma justificativa circunstanciada do preço cobrado. 
 
8. DOS 
IMPEDIMENTOS 
8.1. Serão considerados 
impedimentos: 
8.1.1. Inscrições de servidores públicos, de temporários ou terceirizados da 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU, ligados diretamente aos setores de 
habilitação e contratação das propostas para o São João 2023, seus cônjuges, 
parentes consanguíneos ou afins, até 2º grau ou por adoção, bem como, 
membros da Comissão de Seleção das Propostas, e os que possuam cargos 
comissionados ou eletivos do executivo e legislativo municipal, podendo estes 
serem convidados dentro da cota destinada a Fundação de Cultura de Caruaru 
como dispõe no item 6.3. 
8.2. É vedado o empresariamento/representação de profissionais do setor 

artístico por entidades da sociedade civil. 
8.2.1. A vedação acima descrita não se aplica quando o artista ou grupo do setor 

artístico fizer parte da entidade da sociedade civil proponente, devidamente 
consignado em ata registrada em cartório, pelo período mínimo de seis (06) 
meses anteriores a publicação deste edital, em conformidade com o subitem 
2.1.1. 
8.3. Não serão contratadas atrações artísticas e culturais que expressem 
conteúdo discriminatório de qualquer natureza. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. As atrações selecionadas para a programação do São João 2023 assinarão 

um Termo de Compromisso (Anexo I) com a FUNDAÇÃO DE CULTURA DE 
CARUARU, que formalizará as responsabilidades das partes, especialmente 
quanto à prestação de contas, ficando condicionada a execução da atividade 
cultural à efetiva assinatura do referido instrumento jurídico.  
9.1.1. O não cumprimento das exigências, contidas nos Anexo I, II e III poderá 
acarretar na rejeição da Prestação de Contas e, consequentemente, o não 
pagamento da apresentação artística. 
9.2. Os selecionados terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
envio do email ou contato via telefone, para se pronunciar quanto a 
contraproposta, bem como, enviar toda a documentação para a efetivação da 
contratação. Caso esse prazo não seja cumprido, outra atração, que estiver na 
linha sucessória será chamada. As referidas documentações estão descritas nos 
anexos II (documentação de pessoa física) e III (documentação de pessoa 
jurídica). 
9.3. Os pagamentos dos serviços prestados serão realizados, ordinariamente, em 
até 60 (sessenta) dias após o término do evento. 
 
10. DAS 
DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
10.1. O presente edital e seus anexos estarão à disposição dos 
interessados no portal da Prefeitura de Caruaru (www.caruaru.pe.gov.br) e 
no Mapa Cultural de Pernambuco 
(https://www.mapacultural.pe.gov.br/oportunidade/976/) e afixado no hall de 
entrada da Fundação de Cultura de Caruaru. 
10.2. Serão retidos na fonte os tributos relativos aos serviços prestados por 

Pessoa Jurídica e Pessoa Física, previstos na legislação tributária.  
10.3. Poderão ser contratados os mestres e Patrimônios Vivos de Caruaru das 

áreas culturais, citadas no item 3.1., não inscritos, atestados e indicados pela 
Comissão de Seleção de propostas, como sendo de notória relevância para o São 
João de Caruaru. 
10.4. Fica reservada a cota de até 2% (dois por cento) para a contratação de 

artistas com deficiência e/ou grupos artísticos formados em sua maioria por 
pessoas com deficiência, inscritos nas áreas do item 3.1, desde que declarado no 
formulário de inscrição e devidamente comprovado. 
10.5. A responsabilidade sobre o envio dos documentos relativos à inscrição, será 

única e exclusiva do proponente. 
10.6. As propostas não contempladas na programação, juntamente com a 
documentação e seus anexos, serão descartadas. 
10.7. A inscrição do proponente implicará na prévia e integral aceitação de todas 

as normas presentes neste edital e seus anexos. 
10.8. Em tempo, a Fundação de Cultura entrará em contato com os artistas que 

comporão a programação do São João 2023, solicitando a documentação para 
contratação. 
10.9. As dúvidas sobre o Mapa Cultural podem ser esclarecidas através dos 
contatos do Mapa Cultural de Pernambuco: E-mail: 
contato.mapacultural@secult.pe.gov.br  WhatsApp: (81) 3184-3018 (Maxbot) 
WhatsApp: (81) 98494-2628 (Mapa Cultural); 
10.9.1. As dúvidas sobre o Edital podem ser esclarecidas através do contato (81) 
98384.4286 – Coordenação de Cultura da FCC. 
10.10. Os casos omissos serão decididos pela FUNDAÇÃO DE CULTURA DE 
CARUARU.  

Caruaru, 28 de fevereiro de 2023. 
 

Fundação de Cultura de Caruaru 
Rafael Dantas Martiniano Lins 

Presidente 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
A (nome da empresa ou artista), com sede à (endereço completo), inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n° xxxxxxxxxxxx, doravante denominada COMPROMITENTE e 
a FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU - FCC, com sede na Praça. Coronel 
José de Vasconcelos, Centro, CEP 55002-415 - Caruaru/ PE, inscrita no CNPJ 
sob nº 11474400/0001-55 doravante denominada COMPROMISSADA, firmam o 

presente termo de compromisso e outras avenças, para ser atendido caso a 
proposta seja aprovada pela Comissão de Trabalho do São João 2020. 
Na hipótese de aprovação da proposta, a compromitente se obriga a cumprir o 
seguinte: 
 
I – Fornecer toda documentação descrita no Edital do São João 2023 da Cidade 
de Caruaru.  
 
II – Apresentar na prestação de contas: 
 
a) Certidões negativas de débitos determinadas pelo setor financeiro e jurídico 
da Fundação de Cultura de Caruaru. 
b) Nota fiscal da compromitente informando os dados corretos repassados pelo 
setor responsável da Fundação de Cultural de Caruaru. 
 
III - Fornecer documentos ou esclarecimentos necessários, quando solicitados 
pela compromissada. 
 
IV – Não apresentar nenhum tipo de conteúdo discriminatório em suas 
apresentações.  
 
Caruaru,          de                           de 2023. 

 
NOME DO RESPONSÁVEL 

(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) 
 

ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO 
 
1. Ofício proposta endereçado à FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU, 
com e-mail, telefone (contato atualizado) e valor da proposta acordada; 
2. Release ou currículo do artista, grupo ou profissionais envolvidos; 
3. Materiais comprobatórios das atividades culturais que podem ser matérias de 

jornais, revistas, folders, cartazes, dentre outros. (no mínimo, 03 itens); 
4. Cópia autenticada do Contrato de Exclusividade (nos termos da Lei Estadual 
nº 14.104/2010) e em caso de banda/grupo cultural, no mínimo, 04 (quatro) 
assinaturas de integrantes com reconhecimento de firma; 
5.  No caso de contratação de artista representado por entidades sem fins 
lucrativos e que não estejam constando no Estatuto Social ou na ata da entidade, 
apresentar cópia autenticada de Termo de Representação Exclusiva e Termo de 
Adesão do associado; 
6. Cópias do RG ou de outro documento oficial e CPF do(s) artista(s) e/ou 

integrante(s) que assinam o Contrato de Exclusividade ou o Termo de 
Representação; 
7. Apresentar Declaração de Exclusividade assinada pelo artista ou grupo;  
8. Cópia do Contrato Social consolidado e alterações, Registro de Empresa 
Individual ou Certificado de Microempreendedor Individual, para casos de 
empresas com fins lucrativos e nos casos de entidades sem fins lucrativos, 
Estatuto Social com a última ata de eleição e posse da Diretoria Executiva e 
Conselho, devendo  tais  documentos  serem  registrados  na  Junta  Comercial  
do Estado; 
9. O artista, sendo ele o proponente e enquadrado como Microempreendedor, 
poderá se utilizar das prerrogativas conferidas nos termos da Lei complementar 
128/2008. 
10. Comprovante de endereço da sede da empresa ou entidade, conforme última 

alteração contratual ou ata vigente; 

http://www.caruaru.pe.gov.br/
mailto:contato.mapacultural@secult.pe.gov.br
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11. Cópia do cabeçalho do extrato de conta bancária ou cópia do cheque da 
pessoa jurídica; 
12. Cópias do RG ou de outro documento oficial e CPF de todos os sócios da 
empresa. Em caso de entidades sem fins lucrativos, documentação do Presidente 
em exercício; 
13. Comprovante de endereço de todos os sócios da empresa, conforme última 
alteração contratual. Em caso de entidades sem fins lucrativos, comprovante de 
endereço do Presidente em exercício; 
14. Cartão do CNPJ (atualizado, do ano vigente, emitido com data anterior à data 
de apresentação); 
15. Certidão de Regularidade do FGTS;  
16. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
17. Certidão de Débitos Fiscais com a Fazenda Estadual; 
18. Certidão Negativa de Débito Municipal; 
19. Certidão Negativa de Débito Federal (Conjunta - Certidão Negativa de Débitos 

de Tributos e Contribuições Federais, Certidão Quanto à Dívida Ativa da União);  
20. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
21. Justificativa de Preço (inciso III, art. 26 da Lei 8.666/93 e determinações do 
TCE/PE 2010), conforme itens abaixo: 
 

a) Anexar documentação comprobatória relativa a shows, eventos ou 
atividades anteriores com: 

 Características semelhantes, demonstrando que o valor a ser pago ao 
artista ou grupo cultural é aquele que recebe regularmente ao longo 
do exercício ou em evento específico. A comprovação deverá ser 
realizada através de notas de empenhos ou notas fiscais de atividades 
anteriores, com mínimo de 03 (três) comprovações em valores iguais 

ou superiores ao solicitado à FUNDAÇÃO DE CULTURA DE 
CARUARU; 
 

b) Só serão aceitas notas de empenho assinadas pelo órgão emissor; 
 

c) No corpo das notas devem constar: nome do artista ou grupo, evento, 
local e data da apresentação. 

 
Atenção: 
* As certidões relacionadas acima (15 a 20), deverão estar válidas no período 
compreendido entre a contratação, a liquidação do empenho e o pagamento, 
sendo passíveis de atualizações. 
 

ANEXO III 
 

DOCUMENTAÇÃO PESSOA FÍSICA PARA CONTRATAÇÃO 
 
1. Ofício proposta endereçado à FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU, 
com e-mail, telefone (contato atualizado) e valor da proposta acordada; 
2.  Release ou currículo do artista, grupo ou profissionais envolvidos; 
3.  Matérias de jornais, revistas, folders, cartazes e outros impressos datados 
(no mínimo, 03 itens); 
4. Comprovante de exercício de atividades culturais, por, no mínimo, 06 (seis) 
meses (matérias de jornais ou de sites, impressos, revistas e cartazes 
devidamente datados, CDs, DVDs, declarações de órgãos públicos, 
associações comunitárias ou culturais, entre outros); 
5. Em caso de grupo cultural/banda: cópia autenticada ou documento 

original de procuração, nomeando o representante, com assinatura de, no 

mínimo, 04 (quatro) integrantes e reconhecimento de firma de todos os que 
assinaram, cópias do RG ou de outro documento oficial e do CPF dos 
mesmos; 
 

Atenção: 
O representante deve ser integrante do grupo cultural ou da banda; 
 
6. Comprovante de endereço do representante 
7.   Cópia do RG ou de outro documento oficial do representante; 
8.   Cópia de CPF do representante; 
9.   Cópia do PIS ou NIT do representante; 
10. Certidão de Regularidade Junto a Receita Federal; 

11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, contemplando a data da 

apresentação; 
12. Comprovante bancário em nome do representante;  
13. Justificativa de Preço (inciso III, art. 26 da Lei 8.666/93 e determinações 

do TCE/PE 2010), conforme itens abaixo: 
 
Atenção: 
Anexar documentação comprobatória relativa a shows, eventos ou atividades 

anteriores com características semelhantes, demonstrando que o valor a ser 
pago ao artista ou grupo cultural é aquele que recebe regularmente ao longo do 
exercício ou em evento específico. A comprovação deverá ser realizada através 
de notas de empenhos ou notas fiscais de atividades anteriores, com mínimo 

de 03 (três) comprovações em valores iguais ou superiores ao solicitado à 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU; 

 
a) Só serão aceitas notas de empenho assinadas pelo órgão emissor; 
b) Cópias de notas de talão deverão ter suas vias carbonadas (via cor-de-
rosa), autenticadas e anexadas ao contrato ou programação do evento; 

c) Notas eletrônicas serão autenticadas no ato de entrega da documentação; 
d) No corpo das notas devem constar: nome do artista ou grupo, evento, 
local e data da apresentação; 
14. CIM (opcional). 

 
OBSERVAÇÃO: Serão descontados do valor bruto, as obrigações sociais e 
tributos determinados por lei (IRPF, INSS e ISS). 
 
 
 
 

ANEXO IV 
AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 
Autorização para menores de 18 anos em eventos públicos 

Baseado na Portaria Nº 018/2004 - 1ª Vara da Infância e da Juventude 
 
Eu, _______________________________________________________ (nome 
completo do pai/mãe ou responsável legal), nacionalidade ________________, 
portador (a) do RG nº ____________________, órgão expedidor __________, e 
inscrita no CPF/MF nº ______________________ autorizo o(a) 
adolescente/filho(a) 
______________________________________________________, com 

______ anos de idade, conforme documento de identidade que porta, de quem 
sou _______________ (relação de parentesco) a participar do evento 
denominado: _________________________________________ (nome do 
evento, show, festa), 
 no local 
____________________________________________________________,  
dia ____/____/_____, em companhia de 
_____________________________________, com _______ anos de idade, 
portador e carteira de identidade nº. __________________ residente e 
domiciliado em: ______________________________________________ 
________________________________ (endereço do responsável). 
 

Local: _____________________ Data ___/___/______ (data da assinatura) 
 

____________________________________ 
Assinatura do pai ou responsável legal 

 
______________________________ 

Telefones do responsável para contato 
 
Observação importante: SE FAZ OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE UM 
DOCUMENTO COM FOTO, NOME COMPLETO E DATA DE NASCIMENTO 
JUNTO COM ESTA AUTORIZAÇÃO. Sem estes, o menor não poderá entrar no 
evento. 
 

ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
Eu, ________________________________________________(nome completo 
da pessoa física ou jurídica responsável pelo envio da proposta), CPF/CNPJ 
_____________________, com protocolo nº _____________, venho apresentar 
recurso contra o Resultado da Análise documental do edital de chamamento do 
São João 2023, expondo para tanto os fatos fundamentados a seguir:  
A decisão objeto de contestação é: (explicitar a decisão que está contestando).  
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
____________________________________________________ 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:  
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
______________________________________________________ 
 

 
____________________________________  
 
(Local e data) 
 
____________________________________  
(Assinatura) 
 
PS. De acordo com o item 4.3 do Edital de Chamamento, É VEDADO O ENVIO 
DE NOVOS DOCUMENTOS. 
 

AUTARQUIA DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CARUARU - 
AMTTC 

 
DECLARAÇÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO 

O Presidente da Autarquia de Mobilidade, Trânsito e Transportes de Caruaru- 
AMTTC, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 12, da Lei Nº6.123/68 e em resposta ao servidor, 
Manuel Jacinto da Silva Júnior, Matrícula 10245, inscrito no CPF:029.583.454-

40, lotado na Autarquia de Mobilidade, Trânsito e Transporte de Caruaru-AMTTC, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Trânsito e Transportes; CONCEDE O 
CANCELAMENTO DA LICENÇA PRÊMIO solicitado pelo servidor supracitado a 
partir de 1º de março de 2023. 
Caruaru, 28 fevereiro 2023. 
 

Edson Nobréga de Almeida 
Presidente 

 
PORTARIA Nº: 40/2023 

 
O Presidente da Autarquia de Mobilidade Trânsito e Transporte de Caruaru, 
AMTTC, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
18, § 5º da Lei Complementar Municipal nº: 066/2019, que criou a Gratificação 
de Atividade Especial, para desempenho de atribuições correlatas as 
Patrulhas Educativas; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica Concedida a Gratificação de Atividade Especial Educativa, com 
amparo no art. 18, § 1º da Lei 066/2019 aos Servidores abaixo indicados:   
 

CARGO/ 
NÍVEL 

MATRÍCU
LA 

N
O
M
E 

INSPETOR 10098 GENIVALDO URBANO DA SILVA 

SUBINSPE
TOR 

10084 BRUNO HERCULANO DA SILVA 

SUBINSPE
TOR 

10120 NELSON PEREIRA FERREIRA DE LUCENA 

SUBINSPE
TOR 

10251 RINALDO FERNANDES DUARTE JUNIOR 

SUBINSPE
TOR 

10227 ALTOBELLY PEREIRA DOS SANTOS 

SUBINSPE
TOR 

10109 JOSÉ EDSON TORRES 

CARGO/ 
NÍVEL 

MATRÍCU
LA 

N
O
M
E 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10228 AMAURI ALMEIDA BARROS FILHO 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10233 EMANOELA RODRIGUES MARTINS 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10235 GERMANA RAMOS GLASNER 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10239 JORGE PAULO DA SILVA 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10240 JOSE GOMES DA SILVA 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10245 MANUEL JACINTO DA SILVA JUNIOR 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10249 MARCOS MANOEL DE OLIVEIRA 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

10259 TIAGO HENRIQUE DA SILVA 

AGENTE 
DE 
TRÂNSI
TO 

4
2
3
-
1 

TONY PATRICIO DE ALMEIDA RAMOS 

 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 
apartir de 01 de março de 2023. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

Caruaru, 01 de março de 2023 
 

EDSON NÓBREGA DE ALMEIDA 

Presidente da AMTTC 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

AUTARQUIA DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CARUARU 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023 CPL/G - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 002/2023 – CPL/G. CONTRATADA: DEMARK – INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS TERMOPLÁSTICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 11.841.178/0001-81. Objeto: Registro de Preços para eventual 
e futura aquisição de TINTAS ACRÍLICAS A BASE DE SOLVENTE PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, em atendimento as necessidades da Autarquia de 
Mobilidade, Trânsito e Transportes de Caruaru – AMTTC. Valor Total: 
R$ 39.825,00 (trinta e nove mil oitocentos e vinte e cinco reais). Vigência: 12 
(doze) meses contados a partir de sua assinatura. Caruaru/PE, 27 de fevereiro 
de 2023. Edson Nóbrega de Almeida - Diretor/Presidente. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – OBRAS  

AVISO  DE RESULTADO  DE JULGAMENTO 
 

A Comissão Permanente de Licitações – Obras, da Prefeitura Municipal de 
Caruaru, torna público aos interessados e empresas participantes da TOMADA 
DE PREÇOS N° 001/2023 CPL/O (Processo n° 002/2023 CPL/O), que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para execução da 
Segunda Etapa do Mercado de Carne., vem declarar  HABILITADAS as 
licitantes: ÁGIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; L & R SANTOS 
CONSTRUÇÕES LTDA; CBL EMPREENDIMENTOS LTDA; B L 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA;  e a VASCONCELOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA, por terem atendido a todos os itens do Edital. Na forma 
disposta na legislação vigente, assim como no item 13 do Edital, abre-se o prazo 
legal para interposição de recurso, desistência formal ou decurso do prazo legal 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação. Caso não haja dentro 
do prazo recursal nenhuma formalização, fica estabelecida a data de 09/03/2023, 
às 10h00min, para abertura dos envelopes n° 02, contendo as propostas de 
preços das empresas ora habilitadas. O processo, com vistas franqueadas aos 
interessados, assim como demais informações, deverão ser solicitadas a CPL/O 
através do e-mail cplobras.caruaru@gmail.com, em dias úteis, das 08:00h às 
14:00h. 

Caruaru/PE, 28 de fevereiro de 2023. 
Edivanilson Carvalho Ferreira 

Presidente – CPL/O 
PREFEITURA DE CARUARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – OBRAS  
AVISO  DE RESULTADO  DE JULGAMENTO 

 
A Comissão Permanente de Licitações – Obras, da Prefeitura Municipal de 
Caruaru, torna público aos interessados e empresas participantes da CARTA-
CONVITE N° 001/2023 CPL/O (Processo n° 004/2023 CPL/O), que tem como 
objeto a contratação de empresa de consultoria para execução de serviços 
técnicos topográficos, elaboração de projetos de pavimentação e 
drenagem em diversas ruas nos Bairros Cidade Jardim, Rendeiras e 
Indianópolis no Município de Caruaru/PE, que restou INABILITADA a licitante 
RIBEIRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, por não atender aos 

Subitens: 7.1.1.7, 7.1.3.3, 7.1.4.2 e 7.1.4.3, todos do Edital. E, restaram 
HABILITADAS, as licitantes: PDCA - ENGENHARIA PLANEJAMENTO 
DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA; ECHI 
ENGENHARIA COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA; ATW CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS LTDA; e GONÇALVES & MIRANDA ENGENHARIA LTDA, por 

terem atendido às exigências do Edital. Na forma disposta na legislação vigente, 
assim como no item 13 do Edital, abre-se o prazo legal para interposição de 
recurso, desistência formal ou decurso do prazo legal de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data da publicação. Caso não haja dentro do prazo recursal nenhuma 
formalização, fica estabelecida a data de 03/03/2023, às 10h00min, para 
abertura dos envelopes n° 02, contendo as propostas de preços das empresas 
ora habilitadas. O processo, com vistas franqueadas aos interessados, assim 
como demais informações, deverão ser solicitadas a CPL/O através do e-mail 

cplobras.caruaru@gmail.com, em dias úteis, das 08:00h às 14:00h. 
Caruaru/PE, 28 de fevereiro de 2023. 

Edivanilson Carvalho Ferreira 
Presidente – CPL/O 

 

ATOS DIVERSOS 

 

 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru 

Criado pela Lei Municipal nº 3.362/91 
Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47, Bairro: Maurício de Nassau 

Fone/Fax 3719-1742 
 

Dispõe sobre a convocação da XII Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru - PE e dá 
outras providências. 

 
RESOLUÇÃO Nº 71 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CARUARU – COMDICA 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Caruaru– COMDICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
8.069/90 – ECA, e Lei Municipal 3.362/91, que dispõe sobre a Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e das normas gerais para a sua 
aplicação. 

 
CONSIDERANDO a Resolução 227 do CONANDA/2022, que dispõe sobre a 

convocação da XII Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências com o tema: “Situação dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela Covid-19: 
violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de 
políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 
 
CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988 em seu artigo de nº 227 que 
está consagrada os direitos fundamentais da criança e adolescente e nos artigos 
3º e 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1990). A promulgação destes direitos fundamentais tem amparo no 
status de prioridade absoluta dado à criança e ao adolescente.  
 
CONSIDERANDO, a deliberação esposada em Reunião Extraordinária do dia 29 
de novembro de 2022.  
 
RESOLVE: Art. 1º. A XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no Município de Caruaru será realizada no dia 21 de março de 2023 
das 08h00min às 17h00min, na sede da Faculdade Uninassau com endereço em 
BR 104, KM 68, nº1.215, Bairro Agamenon Magalhães, Caruaru –PE.  
 

Art. 2º A XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá 
como tema: Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em 
tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações 
necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com 

respeito à diversidade. Subdividido em 05 eixos temáticos: 
 
I. Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

no contexto pandêmico e pós pandemia;   
II. Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 

pandemia de Covid-19;   
III. Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e 

adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de 
promoção proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia;  

mailto:cplobras.caruaru@gmail.com
mailto:cplobras.caruaru@gmail.com
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IV.  Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e 

controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico;  

V.  Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para 
crianças e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 
Art. 3º A XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
realizada em formato presencial para um total de 200 participantes, que serão 
distribuídos em 40 participantes por eixos temáticos.  
Parágrafo único. Quando o Grupo de trabalho atingir o número total de 
participantes automaticamente aquele Eixo será encerrado sem aviso prévio, 
devendo o delegado realizar a escolha por outro eixo com vagas disponível.  

  
Art. 4º A Comissão Organizadora desta Conferência obedecendo aos documentos 
orientadores do CONANDA e CEDCA PE contará com a participação de 
Adolescentes e crianças em sua Composição na seguinte proporção.  
I. 1 (um) Adolescente/criança para cada 2 (dois) adultos;  

II. A escolha dos adolescente/crianças, para compor a Comissão organizadora 
da XII Conferência será mediante envio de carta convite para as Organizações 
Sociais Civis cadastradas neste Conselho bem como a todos os projetos 
sociais, voltados para a criança e o adolescente deste município. 

 
Art.  5º    A divulgação da XII Conferência se dará pelos seguintes meios: 
I - Envio de convites para os diversos órgãos que compõe o Sistema de Garantia 
de Direitos. 
II – Divulgação no site oficial do COMDICA; 
III – Divulgação junto as redes sociais e em diversos veículos de comunicação 
por meio de envio de release; 

  
Art. 6º As despesas da XII Conferência serão custeadas pelo Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente.  
 
Art. 7º Aprovar a minuta de Regimento interno proposto pela Comissão 
Organizadora da XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Caruaru. 

Caruaru, 28 de Fevereiro de 2023 
 

Fernanda Rafaella Chagas Pereira 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CARUARU – COMDICA. 

 
EDITAL N° 01/2023 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA COFINANCIAMENTO 
PELO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU PARA O ANO DE 2023/2024. 
 
O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru/PE 
(COMDICA), na qualidade de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Caruaru (FUNDECA), com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e sua alterações posteriores, Resolução do COMDICA nº 68/2023, 
de 23 de fevereiro de 2023 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria, 
torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de 
Entidades de Direito Privado, sem fins Econômicos, interessadas em celebrar 
Termo de Colaboração que tenha por objeto a execução de projetos para o 
fortalecimento das políticas públicas voltadas a criança e adolescentes do 
município de Caruaru-PE de acordo com o PPA/2022- 2025. 
 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E SUA 
JUSTIFICATIVA: 
 
1.1. A política nacional da criança e do adolescente se baseia no artigo 227 da 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Federal nº 8.069/1990 Estatuto da Criança 

e do Adolescente. A partir desses instrumentos e em conformidade com a 
Convenção Sobre os Direitos da Criança e Adolescente aprovados no âmbito das 
nações Unidas em 1989, as Crianças e os Adolescentes passaram a ser 
reconhecidos como sujeitos de direitos (e não mais como meros objetos de 
intervenção), respeitadas sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
a prevalência de seu interesse superior, a indivisibilidade de seus direitos e a sua 
prioridade absoluta nas políticas públicas. A proteção integral de crianças e 
adolescentes, bem como a atenção para o seu desenvolvimento físico, intelectual, 
cognitivo, afetivo, social e cultural devem ser garantidos, sendo de 
responsabilidade do Estado, da família e da sociedade a sua promoção, proteção 
e defesa, colocando-os a salvo de ameaças e violações a quaisquer de seus 
direitos, além de garantir a devida averiguação e reparação decorrente de 
violações. A finalidade do presente Chamamento Público do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru/PE (COMDICA), na 
qualidade de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Caruaru (FUNDECA), é a seleção de propostas para celebração de parceria, 
por meio de formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos à Organizações da Sociedade Civil (OSC), com registros atualizados no 
COMDICA/Caruaru que possuam o tempo de existência de, no mínimo, 01 (um) 
ano, em pleno funcionamento, experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante e atendam as disposições 
constantes da Resolução COMDICA nº 68/2023 de 23 de fevereiro de 2023. 
 
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 (MROSC), regulamentada no Município de Caruaru pelo Decreto nº 020 
de 01 de Março de 2018, com suas alterações, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de 
abril de 2016, Resolução do COMDICA nº 68/2023, de 23 de fevereiro de 2023, 
observando-se ainda o disposto na Lei n.º 8.069/90 e na Lei Municipal nº 3.362/91 
e pelas demais normativas aplicáveis, além das condições previstas neste Edital 
e seus Anexos. 
 
1.3. Cada instituição poderá apresentar apenas 01 (um) projeto neste Edital. A 
seleção observará a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para 
elaboração dos Termos de Colaboração, atendendo os valores de referência por 

área de atuação e eixos das propostas ofertadas pelo COMDICA/Caruaru. O valor 
total de recursos disponíveis para execução de projetos em 07 (sete) linhas de 
financiamento é de R$ 1.016.400,00 (hum milhão, dezesseis mil, e quatrocentos 
reais),  para as instituições que trabalhem com crianças e adolescente de 0 a 17 
anos, 11 meses e 29 dias. 
 
2. DO OBJETO: 
 

2.1  Os Termos de Colaboração serão celebrados considerando a missão 
institucional do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Caruaru – COMDICA, o diagnóstico Infanto Juvenil, o Plano Plurianual do 
FUNDECA e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), com a finalidade de 

fortalecer o desenvolvimento da Política de Atendimento Municipal à Criança e ao 
Adolescente no Município de Caruaru, a partir do financiamento de projetos 
apresentados por organizações da sociedade civil que tenham por objeto 
específico, o trabalho com crianças e adolescentes, desde que, obrigatoriamente 
aprovados e encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que contemplem, preferencialmente, os eixos temáticos prioritários 
contidos no Plano de Ação e Diagnóstico Municipal Infanto Juvenil respectivas 
linhas de ação do Plano de Aplicação de Recursos do COMDICA e que tenham 
como base: 
 
EIXO TEMÁTICO 1: Fortalecimento de políticas de segurança alimentar, para 
erradicação da fome e melhoria da qualidade nutricional de crianças e 
adolescentes; 
EIXO TEMÁTICO 2: Consolidação de políticas de atenção integral à saúde de 
crianças, adolescentes e suas famílias; 
EIXO TEMÁTICO 3: Fortalecer ações de enfrentamento a violência contra 

crianças e adolescentes; 
EIXO TEMÁTICO 4: Inclusão Social da Criança e do Adolescente com Deficiência; 
EIXO TEMÁTICO 5: Implementação de trabalho preventivo e curativo que trate 
acerca do uso abusivo de substâncias psicoativas; 
EIXO TEMÁTICO 6: Capacitação e qualificação profissional para adolescentes 
em situação de vulnerabilidade social, priorizando pessoas de comunidades 
especificas e/ou povos tradicionais, tais como: comunidade quilombola, 
cumpridores ou egressos de medidas socioeducativas, LGBTQIAP+, entre outros; 
EIXO TEMÁTICO 7: Enfrentamento e prevenção de violações de direitos com 
ênfase nas ações de proteção de crianças e adolescentes em situação de rua.  
Os eixos temáticos poderão abranger desde a prevenção até o enfrentamento de 
violações/vulnerabilidade. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. Poderão participar as entidades não governamentais, sem fins lucrativos, 
sediadas no município de Caruaru, e as organizações religiosas, assim 
consideradas aquelas definidas pelo art. 2, inciso I, alíneas “a” e “c”, da Lei 13.019, 
de 2014 – MIROSC (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015), que não distribuam entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados, sobras 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e que os apliquem integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição do fundo 
patrimonial ou fundo de reserva, cuja atuação esteja voltada ao atendimento direto 
à criança e ao adolescente em situação de vulnerabilidade social, podendo 
apresentar projetos de proteção e defesa de crianças e adolescentes a serem por 
elas executados. Para participar do presente certame, a Entidade de Atendimento 
da Sociedade Civil, deve: 
a) Apresentar Projeto e Plano de Trabalho em consonância com os objetivos e 
diretrizes deste Edital, ter objetivos estatutários ou regimentais, voltados à 
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social específico 

com crianças e adolescentes, bem como compatíveis com o objeto do instrumento 
a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, 
de 2014 – MROSC) 
b) Estar em pleno funcionamento há no mínimo 01 (um) ano e possuir 
experiência comprovada na execução do objeto do Projeto ao qual concorre ao 
cofinanciamento do FUNDECA; 
c) Estar com suas instalações físicas em condições de acessibilidade, 
habitualidade, higiene, salubridade e segurança; 
d) Não ter tido suas prestações de contas rejeitadas por órgãos de fiscalização, 
conforme previsto neste Edital; 
e) Ter prestado contas de financiamento anteriormente concedido pelo 
FUNDECA; 
f) Não ter a execução de financiamento anterior suspenso por falta de 
cumprimento do objeto firmado em instrumento de pactuação anterior com o 
FUNDECA ou com outros órgãos deste Município. 
g) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e concorda 
com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se 
responsabilizará pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção. 
3.2. Cada Entidade de Atendimento só poderá concorrer ao Edital de 
cofinanciamento COMDICA – 2023, em apenas 01 (um) Eixo de Atuação, com um 
só projeto. 
3.3. Os Projetos e respectivos Planos de Trabalho serão aprovados de 
acordo com os critérios previstos neste Edital, separados por Linha de Atuação 
para o cofinanciamento e atendidos até o limite dos recursos orçamentários e 
financeiros disponíveis para o ano de 2023 e de acordo com a pontuação recebida 
na forma estabelecida no item 7.8 em ordem decrescente de classificação, 
conforme o Plano de Aplicação Financeira do COMDICA-Caruaru/2023; 
3.4. O resultado do processo de seleção será divulgado no Diário Oficial do 
Município, e as entidades selecionadas deverão, no prazo assinalado no 
cronograma de procedimentos deste Edital, apresentar a documentação exigida 
para estabelecimento do Termo de Colaboração; 
3.5. Caberá recurso à Comissão de Seleção contra os resultados das 
avaliações dos Projetos e Plano de Trabalhos, conforme prazos apresentados no 
7.6. Cronograma de procedimentos do Edital. 



  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARUARU – Lei Nº 6.155/2018 | EDIÇÃO 1787                                                                                   28 de fevereiro de 2023 |  7 
 
3.6. A homologação do resultado da avaliação é apenas uma das etapas 
para que sejam avaliadas as demais condicionantes, dentre as quais, a 
disponibilidade orçamentária e financeira para cada Eixo de cofinanciamento 
deste Edital e as exigências legais para celebração do Termo de Colaboração; 
3.7. Antes de celebrar o Termo de Colaboração, a Entidade classificada 
deverá fazer as adaptações, por ventura determinadas no processo de avaliação, 
tanto no campo pedagógico como financeiro e possuir todas as certidões exigidas 
dentro de seu prazo de validade; 
3.8. As despesas com recursos humanos para o Projeto, incluindo impostos, 
encargos e verbas rescisórias incidentes, não poderão ultrapassar 60% (sessenta 
por cento) do valor total do Projeto cofinanciado; 
3.9. A entidade deverá anexar os currículos dos componentes da Equipe 

Técnica financiada pela parceria, na modalidade de entrega do Plano de Trabalho 
e Projeto; 
3.10. As despesas com recursos humanos só serão contempladas se 
estiverem relacionadas com o objetivo do projeto. 
3.11. As despesas decorrentes das relações de trabalho entre os profissionais 
contratados pelas Entidades de Atendimento são de sua inteira responsabilidade, 
não cabendo ao COMDICA quaisquer ônus sobre essas. 
3.12. A comprovação de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, através de declaração emitida por órgãos públicos, 
redes, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas, as quais devem ser assinadas por autoridade competente. 
3.13   Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro do cadastro de pessoas físicas – CPF 

de cada um deles. 
 
4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA COFINANCIAMENTO DO 
FUNDECA - Caruaru – 2023. 
 
4.1. Serão exigidos das Entidades de Atendimento, após a fase de avaliação 
os documentos previstos na legislação, conforme especificado neste Edital, item 
9.1. 
4.2. O Projeto e o respectivo Plano de Trabalho aos quais a Entidade de 
Atendimento vai se habilitar, devem ser protocolados na sede do COMDICA, 
através de Ofício, informando qual eixo temático concorre, até às 13h:00min do 
último dia de inscrição, Rua Rádio Clube, 47, bairro Mauricio de Nassau, Caruaru 
- PE. (Anexo 01). 
4.3. O Projeto e o Plano de Trabalho devem estar em plena compatibilidade 
com as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente e critérios definidos em 
cada eixo temático, neste Edital. 
4.4. A apresentação da proposta para o Projeto deverá ser compatível com o 
eixo temático ao qual a Entidade concorrerá, sob pena de eliminação do certame. 
4.5. Cada Entidade de Atendimento concorrente deverá elaborar sua proposta 
seguindo estritamente o Roteiro para Elaboração do Projeto (anexo II) e o Roteiro 
do Plano de Trabalho (anexo III) ambos, partes integrantes do presente Edital, 
sob pena de eliminação do certame; 
4.6. A Entidade de Atendimento concorrente deverá protocolar junto ao 
COMDICA, no prazo assinalado no Cronograma de Procedimentos do Edital, 
Ofício (anexo I) requerendo inscrição no certame, juntamente com o Projeto 
(anexo II) e o Plano de Trabalho (anexo III) todos em 02 (duas) vias. A Secretaria 
do COMDICA deverá conferir e carimbar o Ofício, devolvendo a segunda via, 
certificando o recebimento, apondo, no mesmo, data e hora do recebimento, o 
nome, RG e a função do mensageiro da Entidade. 
4.7. Não será admitida inscrição por via postal e/ou por meio eletrônico. 
 
5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

 

5.1. Para celebrar o Termo de Colaboração, a Entidade de Atendimento deverá 
atender aos seguintes requisitos: 
a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades específica para Crianças e Adolescentes; 
b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 
que, em caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da Entidade extinta; 
c) Prever na norma de organização interna que os procedimentos de 
escrituração contábil estejam em conformidade aos princípios fundamentais da 
contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade; 
d) Possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 01 
(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ conforme prevê a Lei Federal de 
nº 13.019/2014 em artigo 33-A; 
e) Possuir experiência prévia na execução, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação da   documentação; 
f) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
g) Ter capacidade técnica e operacional comprovada para o desenvolvimento 
do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 
h) Apresentar a documentação elencada no item 9.1, deste Edital; 
 
i) Executar as ações e atividades do Projeto/Plano de Trabalho no mínimo 03 
(três) dias por semana. 
 
5.2. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Entidade de 
Atendimento que: 
 
a) Não esteja regularmente constituída e nem autorizada a funcionar no 
território municipal de Caruaru; 

 
b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 
 
c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder Público ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau. 
d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 

decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
f) A Entidade de Atendimento que não se comprometer a executar as ações e 
atividades do Projeto/ Plano de Trabalho de no mínimo 03 (três) dias por 
semana. 

 
6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
6.1. A análise das documentações será realizada pela Comissão de Seleção, 
que terá total independência técnica. 
6.2. A Comissão de Seleção destina-se analisar e julgar o presente Edital e 
será instituída por ato da Presidente do Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente, sendo constituída por 01 (um) Conselheiro representantes 

governamentais do COMDICA – Caruaru e 02 (dois) Conselheiros representante 
da sociedade civil do COMDICA. 
6.3. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente 
Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer Entidade de Atendimento participante do chamamento público, ou cuja 
atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 
6.4 A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o 
membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua 
qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo 
Edital. 
6.5 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
Entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e 
da transparência. 
 
7. DO COFINANCIAMENTO E DO PROCESSO DE SELEÇÃO. 
 

7.1. Serão destinados R$ 1.016.400,00 (hum milhão dezesseis mil  e 
quatrocentos reais) para atender 07 (sete) eixos temáticos, assim distribuídos: 
 
EIXO 1: Fortalecimento de políticas de segurança alimentar, para erradicação da 
fome e melhoria da qualidade nutricional de crianças e adolescentes; sendo 1 
(um) projeto no valor de R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos 
reais). SUBSÍDIO com a seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais. 
 
EIXO 2: Consolidação de políticas de atenção integral à saúde de crianças, 
adolescentes e suas famílias; sendo 1 (um) projeto no valor de R$ 145.200,00 
(cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais). SUBSÍDIO com a seguinte 

dotação orçamentária: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 
 
EIXO 3: Fortalecer ações de enfrentamento a violência contra crianças e 
adolescentes; sendo 1 (um) projeto no valor de R$ 145.200,00 (cento e quarenta 
e cinco mil e duzentos reais) .SUBSÍDIO com a seguinte dotação orçamentária: 
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 
 
EIXO 4: Inclusão Social da Criança e do Adolescente com Deficiência; sendo 1 
(um) projeto no valor de R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos 
reais). SUBSÍDIO com a seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.43.00 - 
Subvenções Sociais. 
 
EIXO 5: Implementação de trabalho preventivo e curativo que trate acerca do uso 
abusivo de substâncias psicoativas; sendo 1 (um) projeto no valor de R$ 
145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais. SUBSÍDIO com a 
seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 
 
EIXO 6: Capacitação e qualificação profissional para adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social, priorizando pessoas de comunidades especificas e/ou 
povos tradicionais, tais como: comunidade quilombola, cumpridores ou egressos 
de medidas socioeducativas, LGBTQIAP+, entre outros; sendo 1 (um) projeto no 
valor de R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais. SUBSÍDIO 
com a seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 
 
EIXO 7: Enfrentamento e prevenção de violações de direitos com ênfase nas 
ações de proteção de crianças e adolescentes em situação de rua. sendo 1 (um) 
projeto no valor de R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais. 
SUBSÍDIO com a seguinte dotação orçamentária: 3.3.50.43.00 - Subvenções 
Sociais. 
 
7.2 Os recursos são para um período de 12 (doze) meses, de 27 de abril de 2023 
a 30 de abril de 2024, em consonância com os prazos determinados no item 7.6. 
Cronograma de procedimentos do Edital. 
 
7.2.1 Havendo um número superior de prospostas classificadas em um Eixo 
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Temático e ocorrendo que em outro Eixo Temático não haja o número suficiente 
de propostas classificadas, os recursos financeiros poderão ser destinados ao 
segundo projeto selecionado, em qualquer dos eixos apresentados, tendo por 
base a maior pontuação.   
 
7.3. Princípios Norteadores dos eixos temáticos: 
 
7.3.1. Priorizar ações diretas nas linhas de financiamento com o público alvo 
qual seja atendido e seus familiares nas áreas mais vulneráveis do município de 
Caruaru; 
7.3.2. Trabalhos em Rede, com os diversos setores, na perspectiva da 
complementaridade e integralidade das ações no território, visando à garantia de 

direitos da criança e do adolescente; 
7.3.3. Desenvolvimento de ações tendo como foco o apoio, o 
acompanhamento e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
incentivando às famílias através de atividades sistemáticas e planejadas de modo 
a sentirem-se integrantes do processo educativo de profissionalização; 
7.3.4. Ações que fomentem a cidadania, notadamente no protagonismo do 
público atendido e na participação nos diversos espaços de articulações e de 
discussões políticas, tais como: Fóruns, Redes, Conferências, Seminários e 
Oficinas como atividades permanentes do Projeto e da Entidade de Atendimento 
de combates as drogas; 
7.3.5. Todos os projetos deverão priorizar ações voltadas à saude mental de 
crianças e adolesentes, tais como combate ao suicídio, depressão e demais 
disturbios psicológicos entre crianças e adolescentes, visto que se intensificaram 
os casos de suicídio e depressão pós período pandêmico. 
 
7.4. Parâmetros legais dos eixos temáticos: 

 
7.4.1. As Entidades de Atendimento devem apresentar propostas dentro dos 
princípios estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 
nº 8.069/1990, e de acordo com as linhas de financiamento 
 
EIXO 1: Fortalecimento de políticas de segurança alimentar, para 
erradicação da fome e melhoria da qualidade nutricional de crianças e 
adolescentes. Os projetos e respectivos planos de trabalho devem objetivar o 

fortalecimento de políticas de segurança alimentar, para erradicação da fome e 
melhoria da qualidade nutricional aos beneficiários e suas famílias. 
 
EIXO 2: Consolidação de políticas de atenção integral à saúde de crianças, 

adolescentes e suas famílias; Os projetos e respectivos planos de trabalho 
devem objetivar a consolidação de políticas de atenção integral à saúde de 
crianças e adolescentes por meio de ações preventivas e medidas de atenção 
integra, em especial, àquelas em situação de risco e vulnerabilidade social.  
 
EIXO 3: Fortalecer ações de enfrentamento a violência contra crianças e 
adolescentes. Os projetos e o respectivos plano de trabalho devem objetivar o 
enfrentamento as múltiplas formas de violência contra crianças e adolescentes 
com ações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o 
fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o 
fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições 
que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social.  
 
EIXO 4: Inclusão Social da Criança e do Adolescente com Deficiência. Os 
projetos e o respectivos plano de trabalho devem objetivar a inclusão social da 
criança e do adolescente com deficiência, considerando a Lei Federal nº 13.146 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Além de promover a 
autonomia, independência, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida 
dos usuários atendidos. 
 
EIXO 5: Implementação de trabalho preventivo e curativo que trate acerca 
do uso abusivo de substâncias psicoativas. Os projetos e o respectivos plano 

de trabalho devem objetivar a prevenção, conscientização e atendimento às 
crianças e adolescentes sobre o uso de alcool e outras drogas e /ou substâncias 
psicoativas, garantindo acompanhamento psicossocial ao usuário e sua família.  
 
EIXO 6: Capacitação e qualificação profissional para adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social, priorizando pessoas de comunidades 
especificas e/ou povos tradicionais, tais como: comunidade quilombola, 
cumpridores ou egressos de medidas socioeducativas, LGBTQIAP+, entre 
outros; Os projetos e o respectivos plano de trabalho devem objetivar formação, 
educação para o trabalho, aperfeiçoamento e/ou qualificação profissional de 
adolescentes em vulnerabilidade social e apoio ao mercado de trabalho e geração 
de renda, com foco na diversidade. 
 
EIXO 7: Enfrentamento e prevenção de violações de direitos com ênfase nas 
ações de proteção de crianças e adolescentes em situação de rua. A situação 

de rua se apresenta de forma complexa e heterogênea, sugerindo perfis distintos 
de crianças e adolescentes nas ruas: trabalhadores, pedintes, perambulantes, 
moradores, com menor ou maior grau de contato com suas famílias e 
comunidades. Dessa forma, os projetos e o respectivos plano de trabalho devem 
objetivar a identificação da população em situação de rua, especificamente de 
crianças e adolescentes em estrita vulnerabilidade ou risco social com a 
incumbência de promoção e garantia de direitos como moradia, alimentação, 
educação, convivência familiar e comunitária e ações voltadas ao fortalecimento 
de vínculos.  
 
7.6. Cronograma de Procedimentos do Edital 
 

ATIVIDADES PERÍODO 

Publicação do Edital de Seleção de Projetos no Diário Oficial do Município. 28/02/2023 

Recebimento  na sede do COMDICA dos Projetos e Planos de Trabalho na forma  
estabelecida no Edital 

30/03/2023 e 
31/03/2023 

(até às 13h:00min) 

Analise e julgamento dos resultados das avaliações dos Projeto/Plano de Trabalho. 03/04/2023 e   
04/04/2023 

Publicação dos resultados das avaliações dos Projetos no Diário Oficial do 
Município. 

05/04/2023 

Prazo para Recursos contra os resultados das avaliações dos Projeto/Plano de 05/04/2023 a 

Trabalho. 13/04/2023 (até 13h) 

Análise dos recursos contra o resultado preliminar 14/04/2023 a 
17/04/2023 

Homologação da decisão dos recursos e da lista dos projetos a ser financiado com 
recursos do FUNDECA – Caruaru. 

18/04/2023 

Publicação da homologação final no diário Oficial do Município 18/04/2023 

Entrega da documentação necessária a firmação do Termo de Colaboração e 
entrega dos Planos de Trabalho adequados. 

19/04/2023 e 
24/04/2023 

Assinatura do Termo de Colaboração. 27/04/2023 

 
7.7. Da Seleção e classificação dos projetos 
 

01 Estar em consonância com a legislação relacionada à proteção da criança e do 
adolescente, Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/1990; 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015); Lei  
Federal nº 13.019/2014- MROSC; 

 
10 

02 Coerência entre a justificativa e os objetivos propostos no Projeto/Plano de 
Trabalho. 

10 

03 Detalhamento metodológico das etapas ou fases do projeto. 10 

04 Ter instalações físicas em condições adequadas de Habitabilidade, Acessibilidade, 
Higiene, Salubridade e Segurança. 

10 

05 Qualificação dos Recursos Humanos, especificando experiência na área necessária 
à plena realização do objeto do projeto. 

10 

06 Definição detalhada e contextualizada do público atendido, de maneira a justificar a 
intervenção e a execução do Projeto. 

10 

07 Apresentar objetivos e indicadores de resultados do projeto. 10 

08 Especificação do processo de monitoramento e avaliação. 10 

09 Potencial e capacidade de continuidade das ações após o término do Termo de 
Colaboração. 

10 

10 Especificação do envolvimento das famílias do público atendido na execução do 
projeto. 

10 

TOTAL 100 

 
7.7.1. A aprovação do Projeto estará condicionada ao resultado da pontuação 
referida no quadro acima. Apenas os Projetos que atingirem o patamar mínimo de 
60% (sessenta por cento) da pontuação total serão apresentados para 
homologação. 

 
7.7.2. Do Parecer Técnico. 
 
a) Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da Entidade de Atendimento foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto; 
b) Aprovação do Plano de Trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei do 
MIROSC, que terá: 

c) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada; 
d) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista na Lei do MROSC; 
e) Da viabilidade de sua execução; 
f) Da verificação do cronograma de desembolso; 
g) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos 
h) As recomendações de adequações a serem executadas no Projeto e Plano 
de Trabalho. 
 
7.7.3 Do Parecer jurídico. 
 
a) Sobre a viabilidade da celebração da parceria – Termo de Colaboração. 
 
7.8. A lista dos projetos homologados será publicada no Diário Oficial do 
Município. 
 
7.8.1. A homologação do resultado final da avaliação não gera direito para a 
Entidade de Atendimento à celebração da parceria, nos termos do item 3.5 deste 
Edital. 
7.8.2. Em caso de empate, será classificada a Entidade de Atendimento que 
obtiver a maior nota no item 2 (dois) e no item 5 (cinco), do quadro constante do 

item 7.7 subsistindo o empate, do mesmo e, ainda persistindo a igualdade a 
Entidade de Atendimento com maior tempo de registro no COMDICA-Caruaru. 
7.8.3. Para efeito do item supracitado o tempo de registro, corresponde ao 
primeiro registro fornecido pelo COMDICA à Entidade de Atendimento. 
 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
 
8.3. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, de 27 de abril de 2023 a 
30 de abril de 2024, para atender aos prazos fixados no item 7.6. Cronograma de 
procedimentos do Edital. 
 
9. DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 
 
9.3. Documentos exigidos para celebração da Parceria – Termo de 
Colaboração 
 

Nº DOCUMENTOS 

01 Comprovante de registro no COMDICA – Caruaru 

02 Estatuto da Entidade registrado em cartório, com as alterações, se houver.  

03 CNPJ atualizado (no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo) 

04 Ata de fundação, registrada em cartório. 

05 Ata de posse da atual diretoria, registrada em cartório. 

 
06 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro de Cadastro de Pessoa Física- CPF da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. Com cópias dos documentos comprobatórios. 

07 Comprovante de endereço da Entidade (cópia da conta de luz, água, telefone, etc.) 

 
08 

Sede onde funciona a Entidade: 
 
a) Se funcionar em casa própria, trazer cópia da escritura ou outro instrumento juridicamente 
válido; 
b) Se funciona em casa alugada, trazer contrato de locação em nome da Entidade; 
c) Se o imóvel for cedido, trazer contrato ou concessão de uso; 

09 Atestado de Regularidade (AR) emitido pelo Corpo de Bombeiro ou requerimento solicitando vistoria 
com data não inferior a 60 (sessenta) dias da celebração do Termo de Colaboração. 

10 Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e dívida ativa da União 

11 Certidão de regularidade do FGTS- CRF. 

12 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais Estaduais. 
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13 

 
14 

Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
redes, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas. 

 
15 

Declaração do representante legal da Entidade de Atendimento com informação de que a organização 
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 
2014, as quais deverão estar descritas no documento. Este item contempla a vedação de cônjuges, 
parentes, etc. 

 

16 Declarações de apoio de outras parcerias para a viabilização e 

fortalecimento do projeto, quando  necessário. 

17 Comprovante de registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente. 

 
9.4. A celebração do Instrumento de Parceria na modalidade Termo de 
Colaboração está condicionada: 
 
a) A homologação da classificação do Projeto, no processo avaliativo, em 
ordem decrescente e aos limites dos recursos estabelecidos para o presente 
Edital, em consonância com os itens 3.3, deste Edital; 
b) A concordância da Entidade de Atendimento classificada em adaptar seu 
Plano de Trabalho às determinações estabelecidas pela Comissão de Seleção do 
Projeto; 
c) Ao cumprimento das exigências para celebração do Termo de Colaboração; 
 
d) A apresentação dos documentos exigidos, elencados no item 9.1, deste 
Edital; 
 
9.5. O Termo de Colaboração a ser celebrado entre a gestão do Conselho da 
Criança e do Adolescente e as Entidades de Atendimento registradas no terá 

vigência de 12 (doze) meses, 27 de abril de 2023 a 30 de abril de 2024, em 
consonância com os prazos fixados no item 7.6. Cronograma de procedimentos 
do Edital. 
9.6. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação, por oficio, 

expressando as motivações para a prorrogação de prazo de execução, em, no 
mínimo, 30 (trinta dias) antes do termo inicialmente previsto para o fim da parceria. 
9.4.1 A prorrogação de prazo de vigência do Termo de Colaboração, não implica 
em aumento do valor do cofinanciamento. 
9.7. O COMDICA poderá de oficio, prorrogar a vigência do Termo de 
Colaboração, quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 
9.8. O Plano de Trabalho do Termo de Colaboração poderá ser revisto para 
alteração no que se refere a remanejamento de valores, desde que essas 
alterações se reportem a mudanças de ações e/ou atividades previstas numa 
mesma rubrica, entretanto, não pode desconfigurar o objetivo do Projeto ou 
aumento do seu valor. 
 
10. DA GESTÃO DA PARCERIA 
 
10.3. A Presidente do COMDICA indicará, em ato formal, um servidor para 
cumprir a função de Gestor das Parcerias, com poderes de controle e fiscalização 
de sua execução, de modo eficaz. 
10.4. Será impedida de participar como Gestor da Parceria ou como membro 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos 05 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das Entidades de 
Atendimento partícipes. 
10.5. Configurado o impedimento supracitado, deverá ser designado Gestor 
ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do 
substituído. 

10.6. O Gestor da Parceria deverá: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b) Informar ao Pleno do Conselho a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) Emitir Parecer Técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e 
Avaliação de que trata o art. 59, do MIROSC. 
 
11. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

11.3. O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
COMDICA – através de Resolução deverá criar a Comissão de Monitoramento e 
a avaliação para monitorar o cumprimento do objeto da parceria, podendo 
inclusive, valer-se do apoio técnico de terceiros, firmar parcerias com órgãos de 
controle. 
11.2 O Relatório Técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter: 
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com 
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 
c) Valores efetivamente transferidos pelo Fundo; 
d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela 
Entidade de Atendimento na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas, do número de atendidos (as) e os resultados estabelecidos 
no respectivo Plano de Trabalho; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
11.3. As parcerias de que trata este Edital estarão também sujeitas aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação. 
11.4. Em caso da ausência de justificativa ou sendo essa insatisfatória, o 
Pleno deverá deliberar sobre a interrupção da parceria, com a consequente 
cessação do repasse dos recursos previstos e instaurará procedimentos para 
apurar responsabilidades, sem prejuízo das sanções legais previstas para a 
hipótese. 

11.5. As Entidades parceiras deverão anexar a todos Relatórios Pedagógicos, 
conforme cronograma estabelecido: atas de participação do público atendido nas 
atividades, atas das reuniões e atividades realizadas no período com as 
respectivas famílias, fotos impressas e em arquivo digital. 

11.5.1. No primeiro relatório pedagógico deverão ser entregues as cópias das 
Fichas de inscrições do público atendidos inscritos no Projeto. 
11.6. As Entidades parceiras devem sempre atentar para a não exposição do 
público atendido à situações vexatórias ou que induzam a processos 
discriminatórios. 
11.7. As capturas de imagens do público destinatário deve ser precedidas de 
autorização do/a atendido/a ou de seus familiares, quando da impossibilidade 
jurídica do/a próprio/a atendido/a fazê-lo. 
 
12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
12.3. A prestação de contas deverá ser realizada na estreita observância das 
regras previstas no MIROSC, além de prazos e normas constantes do Instrumento 
de Parceria e do Plano de Trabalho. 
12.4. O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA fornecerá Manual para Prestação de Contas às Entidades, quando da 
celebração do Termo de Colaboração, tendo como premissas a simplificação e a 
racionalização dos procedimentos, como também promoverá oficinas financeiras 
para elaboração e construção da prestação de contas. 
12.5. Eventuais alterações no conteúdo do Manual para Prestação de Contas 
deverão ser previamente informadas à Entidade de atendimento parceira, bem 
como publicada no Diário Oficial. 
12.6. A prestação de contas apresentada pelas Entidades de Atendimento 
parceiras deverá conter elementos que permitam ao Gestor da Parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
devendo ter descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas. 
12.7. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente. 
 
12.8. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o 
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e 
o cumprimento das normas pertinentes e do Plano de Trabalho. 
12.9. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 
 
12.10. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração 
dar-se-á mediante a análise dos documentos com gastos previstos no Plano de 
Trabalho, além dos seguintes relatórios: 
a) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, elaborado pela Entidade de 
Atendimento, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
b) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA do Termo de Colaboração, com 
a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 
com a execução do objeto. 
12.11. O COMDICA deverá considerar ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 
a) RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA in loco eventualmente realizada durante 
a execução da parceria; 
b) RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, 

homologado pela Comissão de Análises de Projetos, fará o monitoramento e 
Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração. 
12.12. O Gestor de Projetos emitirá parecer técnico de análise de prestação de 
contas da parceria celebrada. 
12.13. Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em 
execução ou que já foram realizadas, os Pareceres Técnicos de que trata este 
artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: 
 
a) Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) Os impactos sociais; 
c) O grau de satisfação do público-destinatário; 

d) A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 
 
12.14. As prestações de contas serão avaliadas como: 
 
a) REGULARES, quando expressarem de forma clara e objetiva, o cumprimento 
dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 
b) REGULARES COM RESSALVA, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao erário; 
c) IRREGULARES, quando comprovada qualquer das seguintes 
circunstâncias: 
 

- Omissão no dever de prestar contas; 

- Descumprimento injustificado dos objetivos, metas e número de 
atendido (as) estabelecido no Plano de Trabalho; 

- Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítima ou antieconômica; 

- Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
13. DO REPASSE DOS RECURSOS 
 

13.3. Os repasses de recursos financeiros decorrentes do cofinanciamento 
previsto neste Edital serão depositados em conta específica das Entidades de 
Atendimento para este fim, em 08 (oito) parcelas. 
13.4. Os repasses financeiros estão condicionados ao saldo da conta 
específica do FUNDECA. 
 



  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARUARU – Lei Nº 6.155/2018 | EDIÇÃO 1787                                                                                   28 de fevereiro de 2023 |  10 
 
13.5. Os repasses financeiros estarão condicionados à eficaz prestação de 
contas da parcela anteriormente recebida, na forma disciplinada na Lei 
13.019/2014 e no MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, que será 
disponibilizado às Entidades de Atendimento parceira, quando da celebração do 
Termo de Colaboração, a periodicidade da prestação de contas será mensal.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

14.3. A adesão a este Edital implica na concordância expressa de todos os 
seus termos, respondendo a Entidade por todas as informações prestadas 
durante o certame, bem como pela veracidade dos documentos apresentados, 
devendo ser responsabilizada nas esferas administrativa, civil e penal. 

14.4. Os casos omissos deverão ser analisados e decididos pela Comissão de 
Seleção. 
 
14.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Caruaru- PE, 24 de Fevereiro de 2023. 
 

Fernanda Rafaella Chagas 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caruaru e Gestora do  Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente-FUNDECA. 

 
(TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO) 

 
(Anexo I) 

 
Ofício nº /2023 
 

CAMPO DO COMDICA (PROTOCOLO) 

DATA: HORA: 

ASSINATURA E CARIMBO 

 
A 

Ilustríssima Senhora 
Fernanda Rafaella Chagas 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Caruaru- COMDICA 
 
Assunto: Requerimento de Inscrição de Projeto para seleção de 
cofinanciamento através do FUNDECA-2022 do      COMDICA-Caruaru. 

 
A Entidade de Atendimento localizada à ________________ 
,nº  bairro                   , através de seu 
representante legal                        ______________________________ portador 
da identidade nº__________________________________________ 
 data de emissão expedida pelo órgão_____________e 
inscrito no C.P.F. sob o nº _____________, vem, mui 
respeitosamente, nos termos da Resolução do COMDICA-Caruaru de 
nº________/2023 (Edital), requerer sua inscrição   para   concorrer   ao   processo   
seletivo   acima   referenciado   e   a   apreciação   do   Projeto denominado 
                                , bem como seu 
respectivo Plano de Trabalho. 
Para tanto, declaramos estar Cientes e Concordamos com as exigências e 
diretrizes postas no Edital e seus Anexos, bem como de satisfazer as condições 
estipuladas na legislação pertinente, além de promover os ajustes determinados 
pelo COMDICA-Caruaru através da avaliação do projeto e da oficina pedagógica 
e financeira. 

Outrossim, na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins 
de prova junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Caruaru, que inexiste mora ou débito junto a qualquer órgão ou 

instituição da Administração Pública Municipal direta ou indireta que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do 
Município, na forma deste plano de trabalho. 
 

Pede e espera deferimento. 
Caruaru-PE,xxxx de xxx de 2023 

(Assinatura do(a) Representante Legal da Entidade) 

 
LOGOMARCA 

(Anexo II) 
 

MODELO DE PROJETO TÉCNICO 
 

NOME DO PROJETO 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO EXECUTORA 
 
Nome: 
End: 
CNPJ: 
Fone: ( ): 
 
IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE 
 
Representante: 
Cargo: 
End: 
RG: 
CPF: 
Data da posse da Atual diretoria: 
Período da vigência do mandato: 
Estado Civil: 
Profissão: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO (A) COORDENADOR (A) DO PROJETO 

 
Responsável técnico do projeto: 
 
RG: 
CPF: 
Profissão: 
Fone: ( ): 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
 
Nome do Projeto: 
Área de atuação: 
Público alvo: 
Local a ser desenvolvido o projeto: Condições do espaço físico: 
Situação do projeto: ( )Novo ( )Em andamento Período de execução: 
 
CAPACIDADE INSTITUCIONAL: 
 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

 
OBJETIVOS: 
 

 
3.1- OBJETIVO GERAL: 
 
3.2- OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
 
META: 
 

 
PÚBLICO ALVO 

 

 
METODOLOGIA 
 

 
(TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO) 

(Anexo III) 
 

PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Proponente 
 

CNPJ 

Endereço: 

Cidade 
 
CARUARU 

UF 
 
PE 

CEP (DDD)Fone Email: 

Conta corrente Banco Caixa Agência n.º Praça de Pagamento 
 

Caruaru 

Nome do Responsável pela Instituição CPF 

RG- Órgão Expedidor Cargo Função: Matrícula 

Endereço Completo CEP (DDD) Fone/Fax 

Órgão/instituição CNPJ Email: 

Endereço: (DDD) Fone/Fax CEP 

Nome do responsável pela instituição: CPF: 

RG- Órgão Expedidor Cargo Função: Matrícula 

Endereço Completo CEP (DDD)Fone/Fax 

 
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
3.1. Título do Projeto Período da execução 

 Início Término 
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3.2. Identificação do Objeto: 

 

3.3. Justificativa da Proposição: 

 

3.4. Objetivos: 

OBJETIVO GERAL: 
 
 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

3.5. Metas: 

 

1. 
 

2. 
 

3. 

3.6. Metodologia: 

 

 
4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
 
Meta 

 
Etapa/fase 

 
Especificação 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quant. Início Término 

 
1 

1      

2      

3      

4      

 
2 

1      

2      

3      

3 1      

2      

 
5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

 
Natureza da despesa  

Total Especificação 

Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 

Material de Consumo R$ 

Investimentos R$ 

TOTAL GERAL R$ 

 
6. DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DO RECURSO 
 
Natureza da despesa 

 
DETALHAMENTO 

 
 

Serviços de Terceiros Pessoa Física 

 

 

 

 

 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

 

 

 

 
Material de Consumo 

 

 

 

 

 
Investimentos 

 

 

 

 

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
Na qualidade de representante legal, declaro, para fins de prova junto ao COMDICA e Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente-FUNDECA, para os efeitos e sob as penas do art. 299 do Código Penal, que inexiste mora ou 
débito junto a qualquer órgão ou instituição da Administração Pública Municipal direta ou indireta que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado, na forma deste plano de 
trabalho. 
 
 
 

 

 
Local e Data Proponente 

 

(Colocar carimbo) 

DATA E ASSINATURA DO PROPONENTE 

 

 

 
 PARCELA 

1 
PARCELA 

2 
PARCELA 

3 
PARCELA 

4 
PARCELA 

5 
PARCELA 

6 
PARCELA 

7 
PARCELA 

8 

        

        

        

        

8. DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 

 

 
 
Local e 
Data
 
Responsável 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 
Aprovado 

 

 
 

Caruaru-PE, ____ de ___________ de 2023. 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura/comissão 

 

 
(Anexo IV) 

 
MINUTA2 

TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Termo de Colaboração nº que entre si celebram 
O CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, através do 
FUNDECA e a Organização da Sociedade Civil ( ). 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRINAÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDICA, situada na Rua Rádio Clube, nº 197, Bairro 
Mauricio de Nassau, neste ato representado por sua Presidente FERNANDA 

RAFAELLA CHAGAS PEREIRA, doravante denominados CONCEDENTE e a 
XXXXXXXXX, organização social sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXX, (bairro), Caruaru-PE, doravante 
denominada Organização Social, representada neste ato polo sua presidente 

Sra . XXXXXX, CPF. xxxxxx, RG. xxxxxx, brasileira, viúva, educadora, residente 
e domiciliado à Avenida xxxxxxxxx, Caruaru-PE, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelas disposições contidas na Lei nº 
8.069 de 13 de julho de 1990, nas correspondentes Leis de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamentária Anual do município, na Lei nº 13.019/2014, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 020 de 01 de março de 2018; e 
alterações posteriores, bem como nas Resoluções nº 41/2020 e 64/2022 do 
COMDICA e no Edital nº 01/2022, deliberado no Pleno do Conselho e mediante 
as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente do Edital nº 01/2023, tem 

por objeto a execução das ações constantes do Projeto “xxxxxxxxxxxxxx”, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas 
pelas Leis de Diretrizes Orçamentária e do Fundo Municipal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 
 
I – DO CONCEDENTE: 
a) Indicar a servidora xxxxxxxxxx- Matrícula xxxxxx, para atuar como Gestor da 
Parceria. 
b) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às Organização Social 
por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando 
em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações 
no seu conteúdo; 
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 
submeter à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da 
prestação de contas devida pela Organização Social; 
d) Liberar os recursos por meio de deposito bancário em obediência ao 
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 
e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria; 
 
f) Exigir relatórios trimestrais sobre a execução do Projeto financiado; 
g) Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo 
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, 
com as respectivas responsabilidades; 
h) Manter, em seu sítio oficial na internet e/ou em suas redes sociais, a relação 
das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento; 

i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria; 
 
II – DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 

a) Manter escrituração contábil regular; 
b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração 
no prazo determinado neste; 
c) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com 
o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 
d) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o 
disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) Dar livre acesso dos servidores do COMDICA/Caruaru, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 

Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 
g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da Organização Social em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
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h) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em 
sua sede, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
3.1 - O montante total do recurso a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração é de R$ 145.200,00 (cento e quarenta e cinco 
mil e duzentos reais), que será dividido em 08 (oito) parcelas conforme o 

cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho, correndo a despesa à 
conta da dotação orçamentária 3.3.50.43.00 – Subvenções Social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 

4.1 – O CONCEDENTE transferirá os recursos em favor da xxxxxxxxx, mediante 
depósito bancário na Conta Corrente xxxxx, agência xxxxxx, Banco xxxx sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária específica. 
4.2 – Os repasses obedecerão ao cronograma de desembolso contido no Plano 
de Trabalho, devendo respeitar o estabelecido no edital. 
4.3 - Os repasses financeiros estão condicionados ao saldo da conta específica 
do FUNDECA. 
4.4- Os repasses financeiros, a partir da segunda parcela, serão condicionados à 
eficaz prestação de contas da parcela anteriormente recebidas, na forma 
disciplinada no MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
4.5 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, 
enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em 

título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos 
menores. 
4.6 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, 
aplicados no objeto do Termo de Colaboração, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos. 
4.7 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão 
liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da Organização Social em relação a obrigações estabelecidas 
esse Termo; 
III - quando a Organização Social deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pelo COMDICA/Caruaru, pela Comissão de 
Avaliação e Monitoramento ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao FUNDO no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pelo Pleno do COMDICA/Caruaru, 
em sintonia com a Controladoria do Município de Caruaru, pela Comissão de 
Avaliação e Monitoramento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
5.1 – O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da 
Organização Social, para: 
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 
similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter 

de emergência; III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência; 
IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; 
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos; 
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir de 27 de abril de 2023 
com término no dia 30 de abril de 2024. 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da Organização Social 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, 
serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo. 
6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o COMDICA 
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração, independentemente de proposta da Organização Social, limitado o 
prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá 
ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do 
término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, 
sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de 
vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 
prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com 
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III - valores efetivamente transferidos pelo fundo; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
Organização Social na prestação de contas, quando não for comprovado o 
alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo; 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização Social, o 

COMDICA poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 
I - retomar os bens públicos em poder da Organização Social Parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de 
tais bens; 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 
Organização Social até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 - A prestação de contas apresentada pela Organização Social, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 
e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 
I – extrato da conta bancária específica; 
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, 
valor, dados da Organização Social e número do instrumento da parceria;  
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, 
quando houver;  
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 
suportes; 
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente. 
§ 2º Os repasses financeiros, será condicionado à eficaz prestação de contas da 
parcela anteriormente recebida, na forma disciplinada na Lei 13.019/2014 e no 
MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, que será disponibilizado às Entidades 
de Atendimento parceira, quando da celebração do Termo de Colaboração, a 
periodicidade da prestação de contas será trimestral. 
8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Projeto dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos em Lei, bem como dos seguintes relatórios: 
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização Social, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto 
e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição 
das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no Plano de Trabalho. 
8.3 – O COMDICA considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão 

de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento 
do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de 
Colaboração. 
8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que 
trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de 
efetividade das ações quanto: 
I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II - os impactos econômicos ou sociais; 
III - o grau de satisfação do público-destinatário; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 
8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pelo COMDICA 
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019/2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 
I - aprovação da prestação de contas; 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial. 
8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 
concedido prazo para a Organização Social sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. 
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que O 
COMDICA possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
comprovação de resultados. 
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, O COMDICA, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente. 
8.7 – O COMDICA apreciará a prestação final de contas apresentada, no 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por 
igual período. 
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as 
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contas tenham sido apreciadas: 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos 
que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da Organização 
Social ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a 
incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período 
entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a 
apreciação pelo COMDICA. 
8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento 
dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano 
de Trabalho; 
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
8.9 – O COMDICA responde pela decisão sobre a aprovação da prestação 
de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em 
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo 
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. 
8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após 
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a Organização Social poderá 

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio 
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 
Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área 
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja 
o caso de restituição integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, a Organização Social deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua 
vigência. 
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração 
com alteração da natureza do objeto. 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente 
prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao 
Jurídico do município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em 
prazo hábil para análise e parecer. 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 
necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de 
valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes 
do saldo do Termo de Colaboração. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com 
as normas da Lei nº 13.019/2014, e da legislação específica, O COMDICA poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Organização Social parceira as seguintes 

sanções: 
I - advertência; 
II- suspensão temporária da participação em edital do COMDICA/Caruaru, 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos 
e entidades do município de Caruaru sancionadora, por prazo não superior a dois 
anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Organização Social ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso II. 
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva do COMDICA/Caruaru, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração 
relacionada à execução da parceria. 
 
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado 
à apuração da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de 
natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens 
e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração 
11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização Social e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo essa formalizar promessa de 

transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 
extinção. 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, 
a critério do administrador público, ser doados a outra Organização Social que se 
proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização Social donatária, quando, 
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, 
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e 
deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto 
igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de 
reversão em favor do FUNDECA/Caruaru. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente 
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que 
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste 
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no átrio, a qual 
deverá ser providenciada pelo COMDICA/Caruaru, no prazo de até 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas 
por correspondência ou meio eletrônico e serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão eletrônica não 
poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão 
ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem 
como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de 
Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste 
Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o 
foro da cidade de Caruaru, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados 
que forem. 
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao 
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido 
e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele. 
Caruaru-PE, xx de xxx de 2023 

 
Fernanda Rafaella Chagas Pereira 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- COMDICA e 

Gestpra do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente- FUNDECA. 
 

Organização Social (         ) 
CNPJ sob nº (        ) 

 
Testemunhas  
NOME CPF nº (                                )  
NOME CPF nº (                                ) 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO CMSC Nº 002, de 17 de fevereiro de 2023. 
 

Dispõe sobre as atualizações da Norma Operacional de 
Acesso Equânime e Integral (NOA) nas especialidades: 
ultrassonografia, fisioterapia e odontologia referentes aos 
critérios para encaminhamentos na rede assistencial do 
município de Caruaru, aprovado pelo Conselho de Saúde e 

dá outras providências. 
 

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de Caruaru-PE, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e pela Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 5.220, de 11 de junho de 2012, além do 
disposto no Regimento Interno do Conselho e:  
 
I. Considerando a afirmação do Sistema Único de Saúde (SUS) como modelo 
de sistema universal de saúde instituído pela Constituição Federal de 1988, em 
seus princípios e diretrizes garantidores da universalidade, integralidade e 
equidade do acesso às ações e serviços públicos de saúde, incluindo a gestão 
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descentralizada, hierarquizada, regionalizada e com a participação da 
comunidade; 

 
II. Considerando a Resolução nº 453/2012 que subsidia o Regimento Interno do 
CMS como instrumento norteador da definição, composição, competências e 
funcionamento deste órgão; 
 
III. Considerando as diretrizes operacionais do Pacto pela Saúde – pactos pela 
Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, conforme Portaria nº 399/GM/MS, de 22 
de fevereiro de 2006; 
 
IV. Considerando a Portaria nº 1.559/GM, de 1º de Agosto de 2008, que institui 

a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS, 
contemplando os eixos de Regulação Assistencial e de Acesso; 
 
V. Considerando o Decreto 7.508/11, art. 20, no que se refere ao princípio da 
Integralidade da Atenção à Saúde, que se inicia e se completa na Rede de 
Atenção à Saúde, mediante referenciamento dos usuários através dos complexos 
reguladores;  
 
VI. Considerando a Portaria GS DRAC nº 07, de 29 de Abril de 2015, que dispõe 
sobre a implantação da Norma Operacional de Acesso Equitativo e Integral a 
Consultas Especializadas e Exames Complementares (NOA), no âmbito do 
Sistema Único de Saúde em Caruaru-PE. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispor sobre a aprovação das atualizações nos protocolos assistenciais 

da Política de Regulação do município de Caruaru, através da Norma Operacional 
de Acesso Equitativo e Integral a Consultas Especializadas, Exames 
Complementares e Tratamentos (NOA), nas especialidades de Ultrassonografia, 
Fisioterapia e Odontologia, apresentados à mesa diretora.  
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Parágrafo único. Todos os instrumentos alterados e/ou apresentados, relativos ao 
processo de encaminhamentos do usuário na Rede de Saúde, devem ser 
registrados em ata e tornados públicos nos meios de comunicação oficiais do 
respectivo município. 

Caruaru, 17 de fevereiro de 2023.   
 

Romário Santos Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Caruaru-PE 
 
George Veloso de Melo 
Secretário Municipal de Saúde de Caruaru-PE 
 

 
        Conselheiros do Governo  

 

    
    
 
 
    

  SECRETARIA TITULAR SUPLENTE 

1 

  Secretaria de 
Desenvolviment
o Social e 
Direitos 
Humanos 

Fernanda Claudia Silva de Oliveira   Joana DArc da Silva Figuerêdo   

2 
Secretaria de 
Políticas para 
Mulheres 

Maria da Conceição L Gadelha Gulde Raiane Alves de Lira 

3 
Secretaria De 
Saúde 

Athos Phillip de Carvalho Chaves Helison Cleiton dos Santos Ferreira 

4 
Secretaria de 
Desenvolviment
o Rural 

Abenilzo Weslley Silva Nascimento Thayanna Maria Medeiros Santos 

5 
Secretaria de 
Ordem Pública 

Raquel Ferreira Santos Higor Mychel Da Cunha 

6 
Fundação de 
Cultura de 
Caruaru 

Rafael Dantas Martiniano Lins Hérlon de Figueredo Cavalcanti 

7 

Secretaria 
Executiva De 
Imprensa E 
Comunicação  

Nayara Dayane Cavalcanti da Silva 
Marina Yalle Pereira da Silva 
Castro 

8 

Secretaria De 
Planejamento, 
Orçamento E 
Gestão 

José Ailson Vieira Marinho 
Eduardo Henrique Barboza de 
Mello 

9 

Secretaria de 
Desenvolviment
o Econômico, 
Turismo e 
Criativo 

Vital Florêncio dos Santos  Maria Betânia Ferreira da Silva 

10 
Secretaria de 
Administração 

Sâmya Maria Cordeiro Dantas de 
Souza  

Beatriz Vicente Costa Silva 

11 
Secretaria da 
Fazenda 

    

12 
Secretaria de 
Educação e 
Esportes 

Petrucio Angelo Da Cruz Queiroz Christiane Mendes  

13 
Secretaria De 
Infraestrutura 
Urbana E Obras 

Thamyris Araujo Lopes da Silva Motta Matheus Fraga de Oliveira 

14 

Secretaria de 
Serviços 
Públicos e 
Sustentabilidade  

Emerson José Jose Maria Junior 

15 
Câmara de 
Vereadores de 
Caruaru 

Lula Torres Perpétua Dantas 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Conselheiros da SOCIEDADE CIVIL 
 

    
 
 
    

  SEGMENTO TITULAR SUPLENTE  

1 Design e moda  YTHALLA MARAYSA DA SILVA TAMIRES MARIA DE LIMA SILVA 

2  Artesanato  
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
DA SILVA 

CLEONICE OTÍLIA DA SILVA 

3 

 Agentes culturais, 
trabalhadores da 

cultura e produtores 
culturais.  

EVANDRO LUNARDO ÍRIS MARCOLINO 

4 
Entidades não 

governamentais  
EDILÂNIO TEIXEIRA DE 
CARVALHO FILHO 

JOSÉ URBANO SILVA 

5 Gastronomia  JOSÉ HUMBERTO EVERALDO FLORÊNCIO 

6 Fotografia  ARMANDO JOSÉ DE LIMA 
 CARLOS EDUARDO FLORÊNCIO 
DE LIMA 

7 
Livros, leitura e 

Literatura  
DAVI GEFFSON DA SILVA CARMEM VALÉRIA SABÓIA 

8 Audiovisual  RAQUEL SANTANA  JOYCE NOELLY  

9 
 Arquitetura, 
Urbanismo e 

Patrimônio Cultural  
CLAUDIA PEREIRA PINTO 

 JOSÉ JANDUY BEZERRA DA 
SILVA 

1
0 

Cultura Popular  JOSIMAEL ALMEIDA DA SILVA  IVANILDA OLIVEIRA DE LIRA 

1
1 

Dança GLÉBSON PEDRO DA SILVA  VANALDO DE LIMA BRITO 

1
2 

 Artes visuais  HUMBERTODIÓGENES BOTÃO  JOSÉ GALDINO DA SILVA IRMÃO 

1
3 

Povos tradicionais  
FLÁVIO CAVALCANTI DOS 
SANTOS 

ALEXSANDRO JOSÉ DA SILVA 

1
4 

Música  
ANDERSON JOSÉ FRANCISCO 
SILVA 

WESKLEI MARDONE DOMINGOS 
DA SILVA 

1
5 

Artes Cênicas MARIA ALVES DA SILVA 
JOSÉ SEVERINO FLORÊNCIO DE 
SOUZA 
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